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Ao Senhor
Luiz Omar de Souza
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.


A Vereadora que esta subscreve, requer após tramitação regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte Indicação.

Que o Executivo Municipal através dos Órgãos Competentes estude a possibilidade de alterar o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais do município instituído pela Lei municipal nº 1776 de 23 de Abril de 2014. Conforme sugestão abaixo:
Das Concessões
Art. 104 Sem qualquer prejuízo poderá o servidor ausentar-se do serviço:
I - Por Dois dias, em cada doze meses de trabalho, para doação de sangue, mediante comprovação.

J U S T I F I C A T I V A
			 A Vereadora faz essa solicitação, pois hoje existe um déficit muito grande de doadores de sangue em todo o país, por esse motivo acredito que necessitamos de políticas públicas de incentivo a doação. Alterando o regimento servirá para fomentar a doação de sangue entre o funcionalismo público.
Sala das Sessões, 15 de Abril de 2019.

Verª. Raquel Terra
Autora

